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CREDENCIAMENTO 0512024 

De <catipecas®catipecas.com.br > 

Para <licitacao@pmcm.pr.gov.br > 

Data 2024-10-08 13:41 

Prioridade Normal 

DOCUMENTOS CATI PEÇAS. rar(-7.3 MB) 

Boa tarde, 

Segue documentação para credenciamento n2 05/2024. 

Estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

Thatianna Souza 
Catipeças peças para tratores LTDA 



PEÇAS PARA TRATÕKES LTDA. 

À Comissão de Contratação do Município de Cruz Machado -PR: 

Apresento minha proposta de adesão e solicito o respectivo credenciamento nos termos do Edital de 
Credenciamento N. 05/2024 - Processo Administrativo N2.  96/2024, visando o credenciamento de 

pessoas jurídicas para prestação de serviços de manutenção da frota municipal, incluindo o fornecimento 

de peças, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 73.352.353/00001-24 

REPRESENTANTE LEGAL: THATIANNA FREITAS DE SOUZA 
CPF: 053.226.599-86 	 RG/Órgão emissor: 6.610.794-9 - IIPR 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA BOM JESUS DE IGUAPE, N2  2121— HAUER. 

CIDADE: CURITIBA 	ESTADO: PARANÁ 	CEP: 81.610-040 

TELEFONE: 41 32783123 

EMAIL: catipecas@catipecas.com.br  

2. PROPOSTA DE ADESÃO: 

LOTE 3VEÍCULOS DA LINHA EXTRA PESADOS, MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNtO. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Serviços de manutenção mecânica e elétrica, 

1 preventiva, corretiva e assistência técnica em HORAS 1.000 R$ 154,88 R$ 154.880,00 

Máquinas pesadas e Equipamentos. 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
PARA 12 MESES  

Fornecimento de peças Genuínas 

1 (fabricantes/montadoras), Máquinas pesadas e R$ 550.000,00 14,03% 
Equipamentos.  

2 
Fornecimento de peças Originais (primeira 

R$ 300.000,00 9,19% 
linha), Máquinas pesadas e Equipamentos. 

VALOR ESTIMADO LOTE 3: R$ 1.004.880,00 

2.1. O objeto compreende: 

a) a prestação dos serviços de manutenção dos veículos: que será computada por hora e terá como base 
a Tabela de Tempo Padrão de Reparos do Sindicato das Empresas Reparadoras de Veículos do Estado do 
Paraná - SINDIREPA/PR. 

a.1) Se na referida tabela não houver o tempo de determinado serviço, deverá ser utilizado a Tabela de 
Tempo Padrão usada pelos fabricantes ou respectivas concessionárias autorizadas; 
b) o fornecimento de peças genuínas e originais: que será remunerado aplicando-se o percentual de 

desconto ofertado sobre o preço constante na Tabela de Preços Oficial de Peças (Tabela da Montadora 
e/ou Tabela da Concessionária). 
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b.1) A aferição dos preços das tabelas oficiais ocorrerá através do uso de Plataforma de Orçamentação 

(Audatex/CíIia/Traz Valor ou similar). 

b.2) Na eventualidade de não constar o preço de determinada peça nas tabelas oficiais, o percentual de 

desconto ofertado será aplicado sobre a média de 03 (três) ou mais orçamentos coletados no mercado. 

3. PRAZO DE VALIDADE: 

A presente proposta terá validade durante a vigência do credenciamento. Nos termos do edital: O prazo 

de vigência deste credenciamento será de 12 (doze) meses contados a partir do 12  dia útil subsequente a 

data de publicação do edital no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

Curitiba, 08 de outubro de 2024. 

THATIANNA 	d. 

FREITAS DE  
cc 

SOUZA-053 sowocc'cc' 
22659986 	c:o=cc 

THATIANNA FREITAS DE SOUZA 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

CPF: 053.226.599-86 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À agente de contratação e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado, Estado do Paraná CREDENCIAMENTO N2 05/2024 

Pelo presente instrumento, a empresa CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA, CNPJ n 2  

73.352.353/0001-24, com sede na rua Bom Jesus de Iguape, n 2  2121, Hauer, Curitiba/Pr., através de seu 

representante legal infra-assinado, declara que: 

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n 2  123/06, alterada pela Lei 

Complementar n 2  147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa 

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Credenciamento n 05/2024 do 

Município de Cruz Machado-PR. 

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o serviço, referente ao CREDENCIAMENTO N 
05/2024, nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Credenciamento n 

05/2024 do Município de Cruz 	Machado-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2 14.133/2021). 

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, 
XXXIII, da Constituição. 
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal 

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

12) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é a Sra. Thatianna Freitas de Souza, 

Portadora do RG sob n 2  6.610.794-9 e CPF n 2  053.226.599-86, cuja função/cargo é sócia administradora, 
responsável pela assinatura do contrato. 
13) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 8.429/1992), a Lei Federal n9 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
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oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

14) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: 

E-mail: catipecas@catipecas.com.br  
Telefone: 41 32783123 

15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Setor de Licitações deste Município. 

16) DECLARA sob as penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionados da própria 
pessoa jurídica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, 
do STF. 

a) Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a 
falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na 

sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 — Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir 

ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) 

anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 
17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Curitiba, 08 de outubro de 2024. 

THATIANNA Anod.(m,. 
d.9RJ 

FREITAS DE NABANNAFRErTAS 
DE 

SOUZA:053 SOUZM$322659916 
024.10 OS 

22659986 125t24.03 

THATIANNA FREITAS DE SOUZA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 053.226.599-86 
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CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 73.352.35310001-24 

NIRE: 41202975189 
6a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

THATIANNA 	FREITAS 	DE 	SOUZA, 	brasileira, 	solteira, 	maior, 	nascida 	em 
21/1211985, Advogada, residente e domiciliada em Curitiba-PR, na Rua Edgar 
Távora, n° 484, Barreirinha, CEP: 82.700-270, portadora do RG de n° 6.610.794-9 
e CPF n° 053.226.599-86. Única sócia componente da sociedade empresária que 
gira sob a denominação de CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 
estabelecida à Rua: Bom Jesus do lguape, n°2121, Hauer, CEP: 81.610-040, na 
cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob n° 73.352.35310001-24, com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41202975189, 
por despachc em sessão de 1510911993 e última alteração arquivada sob n° 
213010968 em 2410512021, RESOLVE promover a Alteração e Consolidação do 
Contrato 	Social 	conforme 	Lei 	14.19512021, 	de acordo com 	as 	cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade girará sob a denominação social de CATIPEÇAS PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE 
A sociedade tem sua sede e foro na Rua Bom Jesus do Iguape, n° 2121, 
Hauer, CEP: 81.610-040, na cidade de Curitiba - PR. 

§ Único: É facultado a socedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de 
sua administração, podendo abrir, instalar e extinguir filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional mediante alterações contratuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa será: 45.3.0-7/03 Comércio a varejo de peças e 
acessórios e seus componentes para todos os tipos de tratores, máquinas de 
terraplanagem, 	equipamentos, 	pesados, 	agrícolas, 	industriais, 	pavimentação, 
rodoviários, para veículos automotores, de carga e passageiros; 45.10-7104 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 
45.3.0-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 46.6.1-3100 
Comércio 	atacadista 	de 	máquinas, 	aparelhos 	e 	equipamentos 	para 	uso 
agropecuário; partes e peças; 47.12-6100 Comércio varejista de lubrificantes; 
47.4.1-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 47.4.2-3/00 - 

Comércio varejista de material elétrico, inclusive baterias; 47.4.4-0101 Comércio 
varejista de ferragem e ferramentas; 47.4.4-0/03 Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; 47.5.7-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para 	aparelhos 	eletroeletrõnicos 	para 	uso 	doméstico, 	exceto 	informática 	e 
comunicação; 	47.8.9-0/05 	Comércio 	varejista 	de 	produtos 	saneantes 
domissanitários; 29.5.0-6100 Recondicionamento e recuperação de motores para 
veículos automotores; 	33.1.4-7/11 	Manutenção e reparação de 	máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária; 33.1.4-7/12 Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas; 33.1.4-7116 Manutenção e reparação de tratores, exceto 
agrícolas; 33.1.4-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 45.2.0-0/01 Serviço 
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de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0102 
Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 45.2.0 
0/03 Serviço e manutenção e reparação elétrica de veículos automotores: 77.3.9 
0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades 
em 01 de outubro de 1993, extinguindo-se por vontade da sócia e nos casos 
previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social da Empresa já totalmente integralizado que é de R$ 134.856,00 
(Cento e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais), divididos em 134.856 
(Cento e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma, estão assim subscrito e integralizado neste ato na 
forma da Lei prevista, em moeda corrente do País. 

SOCIA QUOTAS R$ 1 % 
THATIANNA FREITAS DE SOUZA 134.856 134.856,00 1 	100 
TOTAL 134.856 134.856,00 1 	100 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DO SOCIO 
A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do capital social, 
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pela sócia THATIANNA FREITAS 
DE SOUZA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PROLABORE 
O administrador poderá ou não retirar, a título de remuneração pro-labore 
quantia mensal fixada pelo sócio administrador, a qual será levada à conta de 
despesas gerais, não confundindo com a distribuição de lucros, especificado 
em cláusula à parte. 

CLÁUSULA NONA: DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

a,  
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CLÁUSULA DÉCIMA: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSAÇÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio quando houver a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FALECIMENTO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
DE ADMINISTRADOR 
A sócia administradora declara, sob as penas da lei, expressamente que não 
se acha impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1011, § 1°, da Lei n° 
10406/2002, bem como, não se acha incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei n° 893411994. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do 
art.3 0  da mencionada lei. (art. 30,  1, LC n° 123, de 2006). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. !So/ E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o 
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 	
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CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 73.352.35310001-24 

NIRE: 41202975189 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONSOLIDAÇÃO 
Tendo em vista as alterações ora pactuadas e, em cumprimento ao comando 
legal emanado do Código Civil, Lei 10.406102, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ/MF N° 73.352.35310001-24 
Ato Constitutivo Consolidado 

THATIANNA FREITAS DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, nascida em 
21/1211985, Advogada, residente e domiciliada em Curitiba-PR, na Rua Edgar 
Távora, n° 484, Barreirinha, CEP: 82.700-270, portadora do RG de n° 6.610.794-
9 e CPF n° 053.226.599-86. Única sócia componentes da sociedade empresária 
que gira sob a denominação de CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 
estabelecida à Rua: Bom Jesus do lguape, no 2121, Hauer, CEP: 81.610-040, na 
cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ sob n° 73.352.35310001-24, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
41202975189, por despacho em sessão de 15109/1993 e última alteração 
arquivada sob n° 213010968 em 24/0512021, RESOLVE Alterar e Consolidar o 
Contrato Social conforme Lei 14.19512021, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL 
A sociedade girará sob a denominação social de CATIPEÇAS PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA SEDE 
A sociedade tem sua sede e foro na Rua Bom Jesus do Iguape, n° 2121, 
Hauer, CEP: 81.610-040, na cidade de Curitiba - PR. 

§ Único: É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de 
sua administração, podendo abrir, instalar e extinguir filiais e escritórios em 
qualquer parte do território nacional mediante alterações contratuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa será: 45.3.0-7103 Comércio a varejo de peças e 
acessórios e seus componentes para todos os tipos de tratores, máquinas de 
terraplanagem, equipamentos, pesados, agrícolas, industriais, pavimentação, 
rodoviários, para veículos automotores, de carga e passageiros; 45.3.0-7/04 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores; 
45.3.0-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 46.6.1-3/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; 47.3.2-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
47.41-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 47.4.2-3100 - 
Comércio varejista de material elétrico, inclusive baterias; 47.4.4-0101 Comércio 
varejista de ferragem e ferramentas; 47.4.4-0/03 Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; 47.5.7-1100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios 

4 
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para aparelhos eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação; 47.8.9-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes 
d omissa nitários; 29.5.0-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para 
veículos automotores; 33.1.4-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária; 33.1.4-7112 Manutenção e reparação 
de tratores agrícolas; 33.1.4-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto 
agrícolas; 33.1.4-7117 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 45.2.0-0101 Serviço 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 45.20-0102 
Serviço de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores; 45.2.0 
0103 Serviço e manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; 77.3.9 
0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades 
em 01 de outubro de 1993, extinguindo-se por vontade da sócia e nos casos 
previstos em lei. 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social da Empresa já totalmente integralizado que é de R$ 134.856,00 
(Cento e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais), divididos em 134.856 
(Cento e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum real) cada uma, estão assim subscrito e integralizado neste ato na 
forma da Lei prevista, em moeda corrente do País. 

SOCIA QUOTAS R$ % 
THATIANNA FREITAS DE SOUZA 134.856 134.856,00 100 
TOTAL 134.856 134.856,00 100 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DO SOCIO 
A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do capital social, 
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pela sócia THATIANNA FREITAS 
DE SOUZA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. c# 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PROLABORE 
O administrador poderá ou não retirar, a título de remuneração pro-labore 
quantia mensal fixada pelo sócio administrador, a qual será levada à conta de 

0t11211  
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despesas gerais, não confundindo com a distribuição de lucros, especificado 
em cláusula à parte. 

CLÁUSULA NONA: DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSAÇÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio quando houver a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FALECIMENTO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
DE ADMINISTRADOR 
A sócia administradora declara, sob as penas da lei, expressamente que não 
se acha impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 1011, § 1 1 , da Lei no 
1040612002, bem como, não se acha incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei n° 8934/1 994. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não 
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do 
art.3 1  da mencionada lei. (art. 3 0 , 1, LC n° 123, de 2006). 

2 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o 
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Curitiba, 25 de Setembro de 2023. 

j_~1,2LICI,w~^~CI,  SI 01L1 Y'È~~~ 
THATIANNA FREITAS DE SOUZA 
Sócia Administradora 

Esta folha  parte intgtatU 1,3  . neíçlI) Contratual da CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA - EPP. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MARLON MOLINARI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 040798, registrado em 26108/1998, inscrito no 

CPF n° 01484131967, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

01484131967 040798 MARLON MOLINARI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/0912023 14:33 SOB N 	20236847953. 
PROTOCOLO: 236847953 DE 28/0912023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12314369095. CNPJ DA SEDE: 73352353000124. 

NIRE: 	41601102529. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/09/2023. 
CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. empresafacil .pr  .gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Estado do Paraná 
	 000471 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N °  034601538-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.352.35310001-24 
Nome: CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0910112025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

ç /) 
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Emitido via Internet Pública (1110912024 10:48:08) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANA 
1OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. ECONTADOR JUDICIAL DO FORO 	 EMPRE GA DOSJURAMENTADOS 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 	 - 

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 	 SANDRA LUCIA PELIKI 
EDIFICIO DO FÕRUM CIVEL - CENTRO-CIVICO 	 1/ 	 LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
CEP: 80530-906 	 ' 	 ' ISABEL ANGELA WYPYCH 

www.ldlstribuIdorcuritiba.com.br 	
- -- 	 MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

FERNANDA GALLASSINI 
PEDIDO DE CERTIDOES 	

. BORGES DA CRUZ FILHO 	
KARINA BAVARO ALVES 

JOSÉ  
EDIFICIO DO FÕRUM CIVEL 	 TITULAR 
AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	* FALÊNCIA * CONCORDATA • CRIME * CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

CNP173.352.35310001-24 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29112162) a 19/09/2024. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 23 de setembro de 2024. 

FERNANDA GALLASSINI 

Escrevente Juramentada 

V  
Digitally signed " 
byJOSE BORGES 
DA CRUZ 
FILHO:3 1628532 

I o 
904 
Date: 
2024.09.23 

Emitida por: FERNANDA 	 OFÍCIOOl3TIJBUIDO 	
14:00:44 BRT 

Lei n1 19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 42.95) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorCuritiba.Com.br/autentica  usando o Codigo 641B3B3D EM 



00 0473 

II MINISTÉRIO  DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 73.352.35310001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida às 11:29:31 do dia 1810712024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/0112025. 
Código de controle da certidão: A4AB.CCD5.9BEA.975B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Li 
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CA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	73.352.353/0001-24 

Razão 
CATIPECAS PECAS PARA TRATORES EIREU 

cial: 
Endereço: 	RUA BOM JESUS DE IGUAPE 2121 	/ HAUER / CURITIBA / PR / 81610- 

040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/09/2024 a 13/10/2024 

Certificação Número: 2024091402200499584986 

Informação obtida em 01/10/2024 10:55:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1! 
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k;- 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

J) 	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 11.589.417 

CNPJ: 	73.352.353/0001-24 

Nome: 	CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba . pr.gov . br/CertidaoNalidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 10:48 do dia 11/09/2024. 
Código de autenticidade da certidão: 075AE751 85734E2968A6C5C71 895021 D73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'1 

Válida até 1011 2/2024 - Fornecimento Gratuito 
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Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 73.352.353/0001-24 
Certidão fl ° : 62365850/2024 
Expedição: 11/09/2024, às 10:54:25 
Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 73.352.353/0001-24, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

11 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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JUEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁk 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
	 Protocolo: PRc2422870533 

NIRE :41601102529 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
	

CNPJ 
	

Data de Ato Constitutivo 1  Inicio de Atividade 

41601102529 
	

73.352.353/0001-24 
	

15/0911993 	 01/1011993 

Endereço Completo 
Rua BOM JESUS DE IGUAPE, N 2  2121, HAUER - Curitiba/PR - CEP 81610-040 

Objeto Social 
O OBJETO SOCIAL DA EMPRESA 45.10-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS E SEUS COMPONENTES PARA TODOS OS 
TIPOS DE TRATORES, MAQUINAS DE TERRAPLANAGEM, EQUIPAMENTOS, PESADOS, AGRICOLAS, INDUSTRIAIS, PAVIMENTACAO, 
R000VIARIOS, PARA VEICULOS AUTOMOTORES, DE CARGA E PASSAGEIROS 45.10-7104 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS 
USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 45.10-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 46.61-3100 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 47.12-6/00 COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 47.41-5100 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 47.4.2-3100 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, INCLUSIVE BATERIAS 47.4.4-0101 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGEM E FERRAMENTAS 47.4.4-0103 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 47.5.7-1100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 47.8.9-0105 COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 29.5.0-6100 RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 33.1.4-7111 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA 33.1.4-7112 
MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 33.1.4-7/16 MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS 
33.1.4-7117 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, 
EXCETO TRATORES 45.2.0-0101 SERVICO DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VE1CULOS AUTOMOTORES 45.20-0102 SERVICO 
DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 45.2.0 0/03 SERVICO E MANUTENCAO E REPARACAO 
ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 77.3.9 0199 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital Social 	 Porte 
R$ 134.856,00 (cento e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e seis reais) 	 EPP (Empresa de Pequeno 
Capital Integralizado 	 . 1 . . 	Porte) 
R$ 134.856,00 (cento e trinta e quatro mil oitocentos ecinquenta e seis reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 
THATIANNA FREITAS DE 053.226.599-86 	R$ 134.856,00 	 Sócio 	 S 
SOUZA 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
THATIANNA FREITAS DE SOUZA 	 -053.226.599-86 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
3010912023 	 20236847953 	 002! 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/10/2024, às 10:59:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br , com o código OKAGQH1 A. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (httpsl/www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Emissão do CICAD 	

000,4 78 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

2710912024, 13:43 

RECEITA 
ESTADUAL DO - PARANÁ 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

10195582-62 	 73.352.35310001-24 
	

[I11hII* 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA BOM JESUS DE IGUAPE, 2121 - HAUER - CEP 81610-040 
FONE: (41) 3278-3123 

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 0911993 

Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
Situação Atual 0612021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4530-7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
Estabelecimento VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7104 -  COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

4530-7105 -  COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

4661-3100 -  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS 

4669-9199 -  COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PECAS 

Atividade(s) Econômica(s) 4732-6100 -  COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

Secundária(s) do Estabelecimento 4741-5100 -  COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742-3100 -  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0101 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744-0103 -  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 

4757-1100 -  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC 

4789-0105 -  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN EANTES 
DOMISSANITARIOS 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 	053.226.599-86 	THATIANNA FREITAS DE SOUZA 

Este CICAD tem validade até 2711012024. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N° 10195582-62 

27/09/2024 13:43:06 
Emitido Eletronicamente via Internet 

	av 
Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.prgov.br/cadicms/ceCIFSll  D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=101 9558262&eUser=MOLINARI 	 111 



OOMt79 
SECRETARIA DE OBRAS, ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Rua Teolilo Dessanoki, s/n. , Vila Nova Fone / lax: (042) 3k,0-179() 

CNPJ NO:  75.963.850/0001-94 (II': 84.530-Coo 

TEIXEIRA SOARES - PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES, sob o CNPJ n° 75.963.850/0001-

94, localizada na Rua XV de Novembro, n 2  135, Teixeira Soares - PR, telefone (42) 3460-1155, 

atesta, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa CATIPEÇAS PEÇAS PARA 

TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 73.352.35310001-24, situada na Rua Bom Jesus de 

Iguape, n2 2121, Hauer, com sede no Município de Curitiba PR, realiza o fornecimento de peças 

genuínas, originais ou de primeira linha em veículos automotivos, ônibus, caminhões, máquinas 

pesadas e tratores na linha geral, como filtros, óleos, fluídos, graxas, capas, pneus, mangueiras, 

conexões, câmara de ar, protetores, baterias, motores, materiais de desgaste em geral, lâminas, 

dentes, unhas, porcas, parafusos, rolamentos entre demais itens. 

Atestamos ainda, que os produtos foram fornecidos de acordo com o solicitado, com qualidade e 

com todas as especificações técnicas, dentro do prazo de entrega estabelecido, nada havendo 

que desabone a referida empresa. 

Teixeira Soares, 01 de outubro de 2024. 

/
J. 

NpmeD FOGÇ/ 

Cçg'SECRETÁeí'DE OBRAS, ARQUITETURA E ENGENHARIA 

CPl-669.3579-04 

DE TEIXEIRA SOARES-PR 
Çn$u$ sue fio .m 

Reconheço por semelhança a assinatura de DAVID ELIAS FOGAÇA 
(7819). Dou fé. Emol R$8,01(VRC 21.73), Funrejus: R$1.50. Selo: 
R$1,00, FUNDEP: RSO 30, ISSQN R$0,30. Total: R$911 

Teixeira Soares-i 	O de outubro de 2024. 

a. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pelo presente, Emerson Ferreira Faria, sob o CNPJ n 9  42.726.78910001-02, localizada na Rua 
Osni Silveira, n9 388. Xaxim. Atesta para fins comprovações de capacidade técnica, que a 

empresa CATIPEÇAS PEÇAS PARA TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 9  
73.352.353/0001-24, situada na Rua bom Jesus de Iguape, n 9  2121, Hauer, com sede no 

Município de Curitiba-PR, presta serviços de mão de obra/manutenção preventiva e corretiva, 

incluindo parte elétrica e retifica de motores, de veículos automotivos, ônibus, caminhões, 

máquinas pesadas e tratores na linha geral, incluindo o fornecimento de peças genuínas, 

originais ou de primeira linha como filtros, óleos, fluídos, graxas, capas, pneus, mangueiras, 

conexões, câmara de ar, protetores, baterias, motores, materiais de desgastes em geral, 
lâminas )  dentes, unhas, porcas, parafusos, rolamentos entre demais itens e presta ainda 

serviços de confecções e montagens de mangueiras hidráulicas. 

Atestamos ainda, que os serviços e os produtos foram executados e fornecidos de acordo com 

o solicitado, com qualidade e com todas as especificações técnicas, dentro do prazo de entrega 

estabelecido, nada havendo que desabone a referida empresa. 

Local e data 

07/10/2024 

n Ferreira Faria 

	

Cargo: Proprietário 	
AL 

1 
 00 

CPF:182.235.278-98 
 

SERVIÇO DISTRITAL DO PINHEIRINHO 
 

Selo 5FTN1hGZmbFWrGh6VPOdF414q 
Consulte em http:llhorus.fuflarpen.COrfl.br/COflSutta 

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de EMERSON FERREIRA 

FARIA. '0212*. Dou fé. 
Curtiba-Paraná. 08 de outubro de 2024. 

Em Test° ,1 1 da Verdade 	- 

/ / 
/ 	 ./ 	 -.) 
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000483 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/10/2024 10:58:49 

da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA 
CNPJ: 73.352.353/0001-24 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

LIM 



SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
	https://www3 .comprasnet.gov ,br/sicafweb/public/pages/COnSUttas... 

000484 

Consulta 

Consultar Restrição Contratar Administração Pública 

' Detalhar 

CNPJ 	 Razão Social 	 Nome Fantasia 

73.352.35310001-24 CATIPECAS PECAS PARA TRATORES LTDA - 

Situação 	Situação Cadastral 

ldoneo 	Credenciado 

VOLTAR 

REALIZAR NOVA PESQUISA] L VOLTAR PARA PÁGINA INICIAL 1 

Exugo, 

Brasília, 11 de Outubro de 2024 	 Produção 
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SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
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https ://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpreSSao.a5PX  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração 

000486 
_ 	 EPR 

- 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 73352353000124 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

II  
1P 
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